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AUTÓGRAFO Nº 100/2024 

 

Proposição : Projeto de Lei nº 91/2024 

Autoria : Executivo 

Assunto : Autoriza o Poder Executivo a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação de recursos advindos 

de receitas provenientes da arrecadação de tarifas de água e esgoto, como 

especifica. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar crédito 

adicional suplementar por excesso de arrecadação, de recursos advindos da 

arrecadação de tarifas de água e esgoto. 

 

 Ficha 494 – Valor: R$ 2.000.000,00  

 

Art. 2º A autorização referente ao crédito adicional de 

dotação por Excesso de Arrecadação terá sua cobertura através da entrada 

de receitas advindas do recebimento de tarifas de água e esgoto, para 

pagamento de empresa de engenharia em regime de concessão de operação 

dos serviços públicos de abastecimento em caráter emergencial, firmado 

com a empresa Pedro Vicente Tuzino Leite - ME, tendo em vista o Termo 

de Aditamento nº 5.320/2024, de 20 de setembro de 2024, que prorroga o 

Contrato nº 5.165/23, firmado em 20 de março de 2023. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 21/10/2024. 
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